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4610
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, o reconhecimento da cidade de Itariri como município de interesse turístico e alocação de recursos para realização do Plano Diretor de Turismo.

JUSTIFICATIVA

Em consonância com o disposto na Lei de Proteção aos Mananciais, Itariri é uma cidade encravada entre o Vale do Ribeira e o litoral paulista, em plena Serra do Mar, tendo grande parte de seu território inserido nas circunstâncias previstas neste dispositivo legislativo, cujas restrições inviabilizam o desenvolvimento de parques industriais e a geração de emprego e renda para a população daquele município, que tem o enorme desafio, através da administração pública, de preservar o que resta da Mata Atlântica na costa paulista, desenvolvendo sua forte aptidão para a atividade turística.

Esta cidade teve prospecção com a inauguração da Estrada de ferro Santos- Juquiá em 1914 e, atualmente, o município necessita de investimentos para que tenha meios de elaborar um Plano de Diretor para o desenvolvimento da atividade turística, a fim de que possa estruturar um crescimento ordenado que viabilize o Turismo Ecológico, numa gestão em prol da conservação e preservação da fauna e flora das belezas naturais existentes neste município cercado por rios e cachoeiras belíssimas, com espécies de madeiras tais como Peroba, Ipê, Jacatirão, Angelim, Jatobá e plantas como a canela e o palmito, além de espécies raras de bromélias, constituindo uma floresta e um ecossistema que requerem um plano de manejo adequado.
Também a potencialidade existente neste município para a prática de esportes ligados à natureza, e ao turismo contemplativo desta cobertura das serras do Mar e do Itatins, de mata tropical úmida de encosta. A cidade fica a apenas 52 metros de altitude em relação ao nível do mar. Entre a Serra do Itatins e a Serra do Mar, apresentando um relevo bem acidentado e possuindo uma área de 294 quilômetros quadrados, o que representa 0,11% da área do estado. O ponto mais alto é o Morro das Três Pontas, a 1240 m de altitude em relação ao nível do mar, no topo da Serra do Itatins, o mais baixo é o centro da cidade, onde fica a estação ferroviária Itariry.

Diante da responsabilidade de proteção dos recursos naturais existentes no município, entre cachoeiras, montanhas, represas, serras e exuberante fauna e flora da Mata Atlântica a serem resguardadas, este pleito é o indicativo de uma possibilidade de desenvolvimento sustentável, hábil a coibir quaisquer tendências de ocupação urbana desenfreada que venha a afetar o meio ambiente e ao, mesmo tempo, é uma iniciativa para que a população local tenha uma atividade econômica capaz de garantir geração de renda para o município. Portanto, trata-se de direcionamento do crescimento, para alcançar o desenvolvimento harmônico da região, adequando as condições existentes às possibilidades de incremento econômico trazidos a partir do desenvolvimento da atividade turística. 

Entre os principais locais a ser introduzidos um Plano de Manejo em prol de uma atividade turística ordenada, encontram-se: a Cachoeira Cabuçu -  apropriada ao banho, com três metros de queda, a 14 quilômetros do centro da cidade e situada no Rio Cabaçu; a Cachoeira da Italiana, localizada nas proximidades do Rio do Azeite, também em Igrejinha, famosa por suas corredeiras e suas piscinas naturais; a Cachoeira do Araribá  - que dista sete quilômetros do centro da cidade; a Cachoeira do Saltinho, situada a dois quilômetros do centro de Itariri; além de pontos turísticos para visitação como a  Pedra Cara do Macaco -  local dos indicados para a prática desportiva de rapel e da Pedra da Igrejinha, com 195 metros de altura onde já se tem a prática de turismo ecológico com monitoramento ambiental. Além  disso, existem no município, a conhecida Sete Quedas e  a trilha do Salto, ambos locais indicados à prática de cascading e tirolesa, com cachoeiras de 28 metros, bem próximas do centro do município o que facilita o desenvolvimento da atividade turística. 

Destarte, reputo o atendimento do pedido com destaque para que seja dado ao município de Itariri, o reconhecimento turístico, e a alocação de recursos que viabilizem a realização do Plano Diretor de Turismo – indispensável conforme dispõe a aprovação do Projeto de Lei Complementar n 32/2012 que tramita na Casa de Leis e estabelece novos critérios para criação de estâncias e municípios de interesse turístico. 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli

SPL - Código de Originalidade: 1182395 261113 1114


